LEI Nº. 2827 DE 22 DE ABRIL DE 2010

RATIFICA O TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE SALVADOR DO SUL E A FUNDAÇÃO GAUCHA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI


Art. 1º - Fica ratificado o Termo de Cooperação Técnica celebrado entre o Município e a Fundação Gaúcha do Trabalho e Ação Social, tendo como objeto a instalação de uma Agência da FGTAS/SINE-RS, em Salvador do Sul.



Parágrafo Único – O Termo de Cooperação Técnica passa a fazer parte integrante desta Lei, independente de sua transcrição.



Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações próprias e suficientes da Lei Orçamentária Anual vigente.



Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL 22 de abril de 2010.
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